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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

MOÇÃO Nº 004/21 
 
 

 
CONSIDERANDO que, agradecer é a palavra de ordem neste momento difícil da 
Pandemia do novo Coronavírus que atravessamos, assim, devemos demonstrar nossa 
gratidão pelo empenho dos Profissionais Farmacêuticos da iniciativa Pública ou Privada, 
principalmente àqueles que estão trabalhando incessantemente durante a Pandemia contra 
o Covid-19; 
 
CONSIDERANDO que, a presente Moção é mais que um reconhecimento, é um ato de 
respeito a esses profissionais. O(a)s farmacêutico(a)s não pararam de trabalhar um só 
momento.  Precisaram todos os dias se ausentar de suas casas, de suas famílias, para se 
dedicar a cuidar de nossos cidadãos; 
 
CONSIDERANDO que, o trabalho exercido por todos estes profissionais tem sido 
prestado com extremo zelo, conhecimento técnico, amor, prazer em servir aqueles que 
buscam os estabelecimentos farmacêuticos públicos e privados em busca de cuidado e 
orientação; 

 

CONSIDERANDO ainda que, a presente Moção se justifica em face da necessidade 
premente de reconhecimento da importância destes profissionais que não sofreram os 
efeitos do lockdown. Pelo contrário, trabalham de forma contínua. Muitos destes nobres 
profissionais perderam a vida em razão do vírus, mas mesmo assim, esta categoria 
continua trabalhando arduamente, de forma a cumprir o seu juramento profissional; 

 

CONSIDERANDO finalmente que, o mínimo que esta Casa de Leis deve fazer, é prestar 
essa homenagem registrando uma Moção de Apoio a todos(a)s profissionais 
farmacêutico(a)s que lutam para minimizar os tristes impactos dessa Pandemia na vida das 
pessoas. 
 

 

Por todo o exposto, com fundamento no artigo 93 do Regimento Interno, proponho a 
presente MOÇÃO DE APOIO a todos os Profissionais Farmacêuticos da iniciativa 
Pública ou Privada, principalmente àqueles que estão trabalhando incessantemente durante 

a Pandemia contra o Covid-19. 
 
 

Que do deliberado se dê ciência ao Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 
Paulo, ao Conselho de Farmácia de Votorantim, bem como: 
 

 
� À Excelentísima Senhora Fabíola Alves da Silva Pedrico, Prefeita Municipal de 

Votorantim; e, 
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� À Secretaria Municipal de Saúde de Votorantim. 
 
 
 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, em 6 de julho de 2021. 
 
 

 
JOSÉ CLAUDIO PEREIRA 

Vereador 


